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Artigo 11.º
(Revogado.)

Artigo 12.º
Desconhecimento ou má interpretação do regulamento

O desconhecimento ou a má interpretação do presente regulamento 
não poderão ser invocados para justificar o não cumprimento das suas 
disposições, nem isentam os infratores das sanções que lhe sejam apli-
cáveis.

Artigo 13.º
Obrigações dos candidatos

Todos os candidatos ficam obrigados a prestar aos competentes ser-
viços municipais, com veracidade, todas as informações que lhes forem 
solicitadas no âmbito da candidatura, bem como a de informar sobre to-
das as alterações, socioeconómicas e habitacionais ocorridas no agregado 
familiar durante o processo de candidatura, designadamente, alteração 
de residência ou alteração do agregado familiar da criança.

Artigo 14.º
Cessação do Incentivo

1 — O direito ao Incentivo à Natalidade cessa quando o requerente 
ou requerentes:

a) Não reúnam as condições de acesso estabelecidas no artigo 4.º;
b) Não apresentem os documentos solicitados pelos serviços, 

nomeadamente os comprovativos das despesas;
c) Se verifique que prestaram falsas declarações na instrução da sua 

candidatura ou após a mesma.

2 — O incumprimento da alínea c) implica o indeferimento do pro-
cesso e ou o reembolso do montante do incentivo atribuído.

Artigo 15.º
Dúvidas e Omissões

Todas as dúvidas ou omissões suscitadas na interpretação e aplicação 
do presente Regulamento serão analisadas e consideradas pelo Serviço 
de Ação Social da Câmara Municipal da Golegã e ou pela Câmara 
Municipal no âmbito das suas competências.

Artigo 16.
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia útil imediatamente 
subsequente à sua publicação no Diário da República, de acordo com 
a lei.

Listagem de bens/produtos elegíveis/serviços

Período pré -natal
Deslocações a consultas pré -natais, suplementos vitamínicos pré-

-natais, cintas e ou faixas pré -natais, despesas com aulas de preparação 
para o parto em centros e ou instituições certificadas pela ARS -LVT, 
assistência odontológica.

Acessórios de alimentação/produtos de alimentação
Biberões, aquecedor de biberões, esterilizador, almofada de ama-

mentação, bolsa isotérmica para biberão, porta -biberões, termo, boiões 
de fruta/sopa, boiões lácteos, sumos, farinhas lácteas, leite adaptado, 
cadeira de alimentação, escovilhão para limpar biberões, tetinas, con-
junto de refeição.

Saúde/higiene/conforto
Vacinas não contempladas no Plano Nacional de Vacinação, bomba 

extratora de leite, banheira, pente, escova, tesoura, corta -unhas, muda-
-fraldas, resguardos, fraldas descartáveis ou reutilizáveis, chupetas, 
caixa de chupetas, corrente de chupetas, aspiradores nasais e recargas, 
massajador de gengivas e gel, esponja de banho, gel de banho, termó-
metro, cremes/pomadas, toalhetes, intercomunicador, água de limpeza, 
almofada própria para recém -nascidos, algodão, caixa de cotonetes, gaze, 
álcool 70 %, chupeta -termómetro, garrafa térmica, protetores solares, 
sabonetes, champôs especiais para bebé, óleo de banho/massagem.

Mobiliário
Berço, cama de grades, colchão, cómoda, artigos de segurança de bebé 

(exemplo: proteção lateral da cama de grades, mosquiteiro).

Grande puericultura
Cadeira auto e acessórios, carro de passeio e acessórios, ovo, mala 

porta -tudo (para saídas), espreguiçadeira, cama de viagem, parque, 
aranha.

Vestuário
Fraldas de pano, botinhas, roupa interior, baby -grows ou pijamas, 

calçais, casacos, vestidos, cueiros, saias, camiseiros, jardineiras, meias 
ou collants, meias antiderrapantes, gorros, luvas, sacos de dormir, ba-
betes, camisas, calçado.

Roupa de cama
Lençóis, mantas, cobertores, toalhas, edredões, resguardo para colchão.
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 MUNICÍPIO DE LEIRIA

Aviso n.º 3666/2018
Raul Miguel de Castro, na qualidade de Presidente da Câmara Muni-

cipal de Leiria, no uso da competência que lhe é conferida pela alínea b) 
do n.º 1 do artigo 35.º do anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
alterada, e nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada, em conformidade com as deliberações tomadas 
pelo júri constantes da ata n.º 13/2018/DIRH, de 21 de fevereiro, torna 
pública a lista unitária de ordenação final dos candidatos admitidos ao 
procedimento concursal comum de recrutamento tendo em vista a ocu-
pação, por tempo indeterminado, de 1 posto de trabalho não ocupado do 
mapa de pessoal da Câmara Municipal de Leiria (ref. pccr.001.2017), a 
que corresponde a carreira e categoria de técnico superior, e a área de 
atividade de assessoria de comunicação, a qual foi homologada por meu 
despacho proferido no dia 22 de fevereiro de 2018:

1.º João Paulo Sousa da Silva — 15,45 Valores;
2.º Patrícia Manuel do Couto Moital — 13,78 Valores;
3.º Rafael Correia de Oliveira Graça — 13,35 Valores;
4.º Ândrea Carina dos Santos Neves — 12,99 Valores;
5.º Lisa Catarina Dias Moreira — 11,44 Valores.

A lista unitária de ordenação final, e a correspondente homologação, 
foi notificada aos candidatos, incluindo os excluídos no decurso da 
aplicação dos métodos de seleção. Na presente data, foi ainda afixada 
junto dos serviços da Divisão de Recursos Humanos da Câmara Mu-
nicipal de Leiria, e, bem assim, disponibilizada na página eletrónica 
do Município.

28 de fevereiro de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal, 
Raul Castro.
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 MUNICÍPIO DE LISBOA

Aviso n.º 3667/2018

Contrato de trabalho em funções públicas
por tempo indeterminado

Em cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, torna -se público que, na sequência da aprovação no 
Concurso Interno de Ingresso para Fiscal Municipal (Obras) de 2.ª classe, 
aberto pelo Aviso n.º 13587/2013, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 216, de 7 de novembro de 2013, foram celebrados con-
tratos de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, com 
os trabalhadores Ângelo Manuel Pinho Fernandes, António José dos 
Santos Gonçalves e Pedro Miguel Tafula Pinto, com a remuneração 
mensal ilíquida de €854,77, referente ao escalão 5, índice 249 da refe-
rida categoria, correspondendo esta remuneração ao posicionamento no 
nível remuneratório entre 8 e 9, João Piló e Rui Jorge da Cruz Toscano, 
com a remuneração mensal ilíquida de €683,13 referente ao escalão 1, 
índice 199 da referida categoria, correspondendo esta remuneração ao 
posicionamento no nível remuneratório 5 da tabela remuneratória única 
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dos trabalhadores que exercem funções públicas, para o exercício de 
funções inerentes à categoria de Fiscal Municipal (Obras) de 2.ª classe, 
da carreira de Fiscal Municipal.

5 de março de 2018. — O Diretor Municipal de Recursos Humanos, 
João Pedro Contreiras.
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 MUNICÍPIO DE MAFRA

Regulamento n.º 172/2018
Torna -se público que, em sessão ordinária da Assembleia Municipal, 

realizada em vinte e oito de fevereiro de dois mil e dezoito, após o 
decurso do prazo fixado nos termos do n.º 1 do artigo 98.º do Código 
do Procedimento Administrativo, sem a constituição de interessados 
e a apresentação de quaisquer contributos, foi aprovada, sob proposta 
da Câmara Municipal de vinte e três do referido mês, a alteração ao 
Regulamento de Trânsito do Município de Mafra, que entrará em vigor 
no primeiro dia seguinte ao da sua publicação no Diário da República, 
atento o artigo 51.º do referido Regulamento.

5 de março de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal, Hélder 
António Guerra de Sousa Silva.

Alteração do Regulamento de Trânsito 
do Município de Mafra

Nota justificativa
Nos últimos anos, tem -se acentuado o aumento de circulação ro-

doviária nas vias do Município, tendo -se adotado medidas de forma 
a disciplinar a circulação no uso eficiente do automóvel, com respeito 
pelos peões. O sistema viário foi adaptado e ampliado, cabendo à Câmara 
Municipal zelar pela garantia de boas condições de fluidez. A procura 
de soluções de mobilidade tem de ser marcada pela audácia e pela 
inovação, assumindo que a diversidade e a heterogeneidade das socie-
dades contemporâneas obriga a adoção de novas soluções, adequadas 
aos novos tempos.

Ora, a par das medidas que disciplinam a circulação automóvel e das 
soluções de mobilidade adotadas, tem sido uma preocupação da Câmara 
Municipal encontrar as melhores soluções para o estacionamento no 
município, designadamente dentro das Vilas de Mafra e da Ericeira.

Assim, tendo em vista colmatar as necessidades de estacionamento 
junto do Palácio Nacional de Mafra e melhorar os serviços prestados 
aos turistas que visitam o concelho de Mafra, em particular o Palácio 
Nacional de Mafra, foi construído pelo Município de Mafra, o Parque de 
Estacionamento Automóvel, Intermodal, do Alto da Vela I e II, situados 
a Sul do Palácio Nacional de Mafra, com um total de 418 lugares de 
estacionamento, cuja utilização é gratuita.

Salienta -se, ainda, a existência de uma zona de estacionamento de 
duração limitada criada pela Câmara Municipal, sita na Ericeira, com 
utilização gratuita nos primeiros 60 minutos de utilização, cujo acesso 
é necessário regulamentar, de forma a que possa existir uma maior 
rotatividade no estacionamento, proporcionando, assim, uma maior 
igualdade de utilização deste estacionamento por parte dos utilizadores 
do mesmo.

Importa, assim, analisar as disposições regulamentares em vigor 
e adequar as mesmas à realidade atual, atendendo, nomeadamente, à 
existência de um maior número de lugares de estacionamento nas Vilas 
de Mafra e da Ericeira, procedendo a uma revisão do Regulamento de 
Trânsito do Município de Mafra em vigor para uma melhor adequação 
do mesmo à realidade concelhia

Por outro lado, compete à Câmara Municipal, nos termos das alíne-
as k), ee), qq) e rr), do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro, na sua redação atual, diploma legal que aprovou, 
entre outros, o Regime Jurídico das Autarquias Locais, a elaboração e 
correspondente submissão a aprovação da Assembleia Municipal dos 
projetos de regulamentos externos; criar, construir e gerir instalações, 
equipamentos, serviços, redes de circulação, de transportes, de energia, 
de distribuição de bens e recursos físicos integrados no património do 
município ou colocados, por lei, sob administração municipal; adminis-
trar o domínio público municipal e deliberar sobre o estacionamento de 
veículos nas vias públicas e demais lugares públicos, respetivamente.

Nestes termos, e constatando -se que decorrido o prazo de dez dias 
úteis concedido para efeitos do disposto no artigo 98.º do Código do 
Procedimento Administrativo para a constituição de interessados e a 
apresentação de contributos no procedimento de alteração ao Regu-
lamento de Trânsito sem que tal tenha ocorrido, pese embora a ampla 
divulgação efetuada para o efeito, não se justificando, assim, a consulta 

pública, nem se verificando, ademais, o caso previsto na alínea c) do n.º 3 
do artigo 100.º do Código do Procedimento Administrativo, no uso da 
competência prevista pelos artigos 112.º, n.º 7 e 241.º da Constituição da 
República Portuguesa, conferida pelas alíneas k), ee), qq) e rr) do n.º 1 
do artigo 33.º, do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua 
redação atual, do artigo 20.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, nas 
alíneas c) e d) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 53 -E/2006, de 29 dezembro, 
na sua redação atual, no artigos 3.º, n.º 4, 5.º, 6.º e 7.º do Decreto -Lei 
n.º 44/2005, de 23 de fevereiro, na sua redação atual, diploma que 
alterou e republicou o Código da Estrada, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 114/94, de 3 de maio, foi, em sessão da Assembleia Municipal de 
28 de fevereiro de 2018, sob proposta da Câmara Municipal de 23 de 
fevereiro de 2018, aprovada a Alteração de Regulamento de Trânsito 
do Município de Mafra, com a seguinte redação integral:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Âmbito e Objeto

1 — O presente regulamento visa desenvolver as disposições do 
Código da Estrada e demais legislação complementar, estabelecendo as 
regras relativas ao ordenamento do trânsito, à circulação e ao estaciona-
mento nas vias públicas, sob jurisdição do Município de Mafra.

2 — Os condutores de qualquer tipo de veículo automóvel, bem 
como os peões ficam obrigados ao cumprimento deste regulamento, 
sem prejuízo do cumprimento das disposições do Código da Estrada e 
da respetiva legislação complementar.

Artigo 2.º
Sinalização e circulação

1 — É obrigatório o cumprimento de toda a sinalização e normas 
constantes do Código da Estrada e demais legislação complementar.

2 — A circulação na rede viária no Concelho de Mafra fica sujeita 
à organização e ao ordenamento nos termos da legislação em vigor 
aplicável.

Artigo 3.º
Peões

1 — Os peões devem transitar pelos passeios, pistas ou passagens a 
eles destinados ou, na sua falta, pelas bermas.

2 — Os peões podem, no entanto, transitar pela faixa de rodagem, 
com prudência e por forma a não prejudicar o trânsito de veículos, nos 
seguintes casos:

a) Quando efetuem o seu atravessamento;
b) Na falta dos locais referidos no n.º 1 ou na impossibilidade de os 

utilizar;
c) Quando transportem objetos que, pelas suas dimensões ou natureza, 

possam constituir perigo para o trânsito dos outros peões;
d) Nas vias públicas em que seja proibido o trânsito de veículos;
e) Quando sigam em formação organizada sob a orientação de um 

monitor ou em cortejo.

3 — Sempre que transitem na faixa de rodagem, desde o anoitecer ao 
amanhecer e sempre que as condições de visibilidade ou a intensidade do 
trânsito o aconselhem, os peões devem transitar numa única fila, salvo 
quando seguirem em cortejo ou formação organizada.

4 — As passagens de peões são assinaladas na faixa de rodagem, 
através das marcas rodoviárias, constituídas por barras longitudinais 
de cor branca, paralelas ao eixo da via, alternadas por intervalos regu-
lares, ou por duas linhas transversais contínuas (no caso de locais onde 
o atravessamento está regulado por sinalização luminosa), indicando 
o local por onde os peões devem efetuar o atravessamento da faixa de 
rodagem.

5 — É proibido aos peões pararem na faixa de rodagem.
6 — Em zonas escolares e outras de grande circulação pedonal, podem 

ser instalados dispositivos de redução de velocidade dos veículos.

Artigo 4.º
Lombas Redutoras de Velocidade

No âmbito do presente regulamento, entende -se por lomba redutora 
de velocidade (LRV), em conformidade com a definição constante da 
Nota Técnica sobre a Instalação e Sinalização de LRV, emitida em 
2004, pela Direção de Serviços de Trânsito da Direção -Geral de Viação, 


